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CERTIDÃo NEGATIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀLHISTÀS

Nome: üNI MEDICAMENTOS E HOSPITALARES ETREtI
(MATRIz E FILIATS)CNP,J: 30.L53.492/OOOL-16

Certidão n" : 170980235/20L9
Expedição: 15/04/20L9, às t-4:29:59
Validade: Lt/10/2oL9 - 180 (cent.o e oit.enta) dias, cont.ados da data
de sua expedição,

Certifica-se que ,rNI MEDICÀUENTOS E EOSpITÀLÀRES EIRELI
(!íÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNp!, sob o n"

30.153.492/O00L-L6. NÃO CONSTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhis!as.
Cert.idão emitida com base no art.. 642-A da ConsolÍdaÇão das Leis do
Traba1ho, acrescentado pela Lei n. t2,440, de 7 de julho de 2O!L, e
na ResoLução Administrativa n. L47o/2O].L do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2O1l-.
Os dados constanL.es desta Certsidão são de re spons abi I idade dos
Tribunais do Trabalho e est.ão atuaLizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estabel eciment.os , agências ou filiais.
A aceitação desE.a certidão condiciona-se à verificação de sua
aut.ent.icidade no port.al do Tribunal Superj-or do Trabalho na
Internet (htCp: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

]NFOR!íÀçÃO TMPORTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perant.e a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sent,ença condenatóría t.ransitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhj-menE.os previdenciários, a honorários. a cuscas, a
emolumentos ou a recolhimentos det.erminados em lei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Mi-nist.érj-o público do
Trabalho ou Comissão de Concj,liação prévia.


